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REQUERIMENTO 
 

Necessidade de obtenção de informações sobre falta de itens a serem 
fornecidos pelas Unidades Básicas de Saúde, como medicamentos e insumos, sobretudo 
falta de dieta enteral, e temas correlatos. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de obtenção de informações sobre falta de 
itens a serem fornecidos pelas Unidades Básicas de Saúde, como medicamentos e insumos, 
sobretudo falta de dieta enteral, e temas correlatos. 

 
CONSIDERANDO que, em que pese os reiterados esforços do Poder Público 

Municipal, no sentido de regularizar a situação da falta de medicações e insumos a serem 
distribuídos aos pacientes da Rede de Saúde Pública do Município, fato é que reiteradamente 
vários munícipes relatam sérias dificuldades na obtenção de itens variados, desde medicações 
simples e corriqueiras a itens mais específicos, como é o caso de dieta enteral;  

 
Nesse sentido, CONSIDERANDO que, é esperado que ocasionalmente, até 

possa ocorrer atrasos em repasses de verbas ou mesmo de medicamentos e insumos por parte 
dos Governos Estadual e Federal, ou ainda burocracias variadas/ falhas na logística com os 
fornecedores privados, todavia,  esforços no sentido de evitar ao máximo esse tipo de situação 
devem ser despendidos com todo empenho por parte de todos nós do setor público, sob pena 
de causarmos muito sofrimento aos pacientes, e seus respectivos entes queridos.

Nessa linha, CONSIDERANDO que pautas da Saúde Pública é um dos temas mais 
caros ao longo de toda a vida pública deste Vereador, seja por meio de Requerimentos, 
indicações, projetos de lei, ou mesmo de fiscalizações surpresas in loco etc.
 

Sendo assim, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

 
1. Informe como está o fornecimento em geral das medicações, insumos e 

etc., por parte da Rede Pública local. Nesse sentido responda também: 
 
1.1.  É verdade que a dieta enteral está em falta na Rede de Saúde Pública 

da cidade? 
 
1.1.1. Se sim, informe as razões, desde quando esta falta está a 

ocorrer, bem como informe as medidas em curso para sanar essa 
questão, bem como prazo para que o fornecimento seja reestabelecido. 
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1.1.2. Nessa linha, informe se essa falta é pontual em alguma UBS, 
como por exemplo só ocorre a falta na UBS Mineirão, mas no restante da 
cidade o fornecimento está em dia. Além disso, se estiver essa falta é 
pontual, poderia ocorrer o envio desse item de uma unidade que 
eventualmente tenha essa dieta sobrando e enviá-la com urgência para 
unidade faltante? Se sim, informe quando isso ocorrerá, e caso essa 
“redistribuição” não for possível, por gentileza, justifique eventuais 
impossibilidades. 

 
1.2.   Chegou ao conhecimento deste vereador que estaria em curso o 

término de vários contratos administrativos entre a Prefeitura Municipal 
de Sorocaba e empresas terceirizadas, sobretudo no que toca à Secretaria 
da Saúde Pública. 

 Segundo nos fora informado, o término desses contratos teria razões 
variadas, mas a razão principalmente seria pelo próprio decurso natural 
do tempo, pelo fim do prazo ordinário do contrato. 

Enfim, nesse diapasão informe quais medidas estão em curso para 
resolver essa situação, como por exemplo, chamamento de novas 
licitações, ou medidas administrativas no sentido de prorrogar os 
contratos que estão findando, desde que encontre embasamento legal e 
que seja vantajosa, eventual prorrogação, para os cofres do Município, e 
principalmente para o Interesse Público primário. Justifique. 

    
1.2.1. Informe toda e qualquer outra informação que entender 

relevante para melhor elucidar o aqui proposto/questionado, 
bem como, favor apresentar eventual documentação pertinente 
caso seja relevante para colmatar os questionamentos e 
observações apresentados retro. 

 
S/S., 22 de abril de 2026.  

 
 

FABIO SIMOA 
Vereador 
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